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• Fascículo III - Características geométricas para 
vias de tráfego não motorizado
 Caminhos pedonais

 Rodovias com velocípedes
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Fascículo III
• Caraterísticas geométricas para rodovias com tráfego não motorizado

 Caminhos pedonais
• Tipologias e seleção, caraterísticas dimensionais, obstáculos, pontos de descanso, rampas e escadas, 

passagens para peões
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Caminhos pedonais
Tipologias e seleção

1 2

3 4



Documento Normativo para Aplicação a Arruamentos Urbanos 
(2/3)

06/12/2023

Documento Normativo para Arruamentos Urbanos - apresentação LNEC | 5

Zonas dos passeios

Zona de mobiliário urbano

Zona de restauração

Zona de passagem (ou largura útil)

Caminhos pedonais
Tipologias e seleção
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Caminhos pedonais
Tipologias e seleção

• A partilha do espaço de circulação por veículos motorizados e peões só deve 

ser realizada em zonas onde apenas seja permitida a velocidade de passo.

• A partilha de canal rodoviário por peões e veículos motorizados deve fazer-se 

em zonas segregadas quando a velocidade máxima permitida for igual ou 

superior a 30 km/h.

• Os passeios e a faixa de rodagem não devem ser contíguos sempre que a 

velocidade máxima permitida seja superior a 50 km/h.
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Caminhos pedonais
Seleção do tipo de passagem pedonal

Caminhos pedonais
Características dimensionais
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Largura útil dos obstáculos

Exemplo de distâncias de largura útil e de reserva de obstáculos (adaptado de TRB, 2010)
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Caminhos pedonais
Outras características
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Betão asfáltico
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Planta do piso de alerta posicional cravado, considerando 
um módulo de 400 x 400 mm e perfil do cravo (ACAPO)

Caminhos pedonais
Obstáculos, Pontos de descanso

Caminhos pedonais
Rampas e escadas
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Caminhos pedonais
Passagens para peões
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Fascículo III
• Caraterísticas geométricas para rodovias com tráfego não motorizado

 Rodovias com velocípedes 
• Tipologias, conceção, seleção e dimensionamento, configuração e medidas a aplicar em locais específicos 

(passagem ciclável, início e fim de percurso para velocípedes, interseções, acessos a garagens e parques de 
estacionamento)
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Rodovias com velocípedes
Tipologias
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• Três tipologias de percursos para velocípedes:
 Via de tráfego 
 Via para velocípedes 

• Via de tráfego para velocípedes 
• Pista para velocípedes

• A escolha da tipologia aplicável está 
associada à forma como se pretende resolver 
os conflitos entre veículos motorizados e 
velocípedes, a qual depende da relevância 
do tráfego motorizado e do tráfego de 
velocípedes. Tipologias de rodovias com velocípedes
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Os velocípedes 
partilham o espaço com 
os veículos 
motorizados

Interior da malha 
urbana, nos bairros e 
áreas centrais

Aproveitamento de infraestrutura 
existente

Possibilidade de aplicação 
temporária

Baixo custo

Limitado a arruamentos com 
velocidade de circulação até 
30 km/h

Necessidade de estrito 
cumprimento de regras de trânsito 
e acalmia de tráfego 

Necessidade de campanhas de 
informação e sensibilização junto 
dos condutores dos veículos 
motorizados e dos velocípedes

Via de tráfego
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Os velocípedes dispõem de 
espaço próprio de circulação na 
faixa de rodagem, delimitado por 
marcação rodoviária (separação 
visual)

Nas ligações entre bairros e em 
meio urbano

Boa integração em intersecções 
(velocípede visível) 

Custo moderado

Consumo reduzido de espaço 

Facilidade de manutenção

Possibilidade de invasão do 
espaço (e.g., estacionamento)

Proximidade com o tráfego 
motorizado sem restrições 
significativas de velocidade

Via de tráfego para 
velocípedes
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Os velocípedes são afastados dos 
veículos motorizados, mediante 
uma infraestrutura dedicada e 
fisicamente segregada (separação 
física)

Em zonas periurbanas ou entre 
aglomerados urbanos

Junto a vias urbanas de Nível I 

Em eixos com número reduzido de 
intersecções

Separação física para velocípedes 
Conflitos com o tráfego 
motorizado apenas nas 
interseções

Promotor de novos utilizadores de 
velocípedes

Custos de construção e 
manutenção elevados 

Dificuldade em disponibilizar 
espaço em meio urbano 
consolidado 

Conflitos com veículos 
motorizados em interseções e 
saídas

Conflitos com peões.

Estradas urbanas que 
asseguram ligações 
intermunicipais e regionais: 
correspondem a vias-rápidas 
urbanas, com limites de 
velocidade máxima de 80 km/h, 
excecionalmente até 100 km/h

Pista para velocípedes

A rede para velocípedes deve 
oferecer ligações diretas e 
contínuas entre os principais 
polos geradores e atratores de 
deslocações.

A rede para velocípedes deve ser 
configurada em função da orografia, 
da malha e da vivência urbanas e, 
ainda, das necessidades dos  
velocípedes, tendo em consideração 
os fluxos existentes e esperados.

A rede  para velocípedes deve 
articular-se com as restantes 
redes de transportes e, em 
particular, com o transporte 
coletivo.

Conectividade

Conectividade

Adequabilidade

Rodovias com velocípedes
Conceção, seleção e dimensionamento

Documento Normativo para Arruamentos Urbanos - apresentação LNEC | 18

Documento Normativo para Arruamentos Urbanos - apresentação LNEC | 19

A rede  deve assegurar acessos aos 
locais estruturantes, em particular, às 
interfaces de transporte coletivo, 
assegurando a existência de 
infraestruturas de estacionamento para 
as bicicletas.

As infraestruturas de 
estacionamento devem ser 
instaladas em locais bem visíveis, 
devidamente iluminados e onde 
exista presença regular de pessoas.

Acessibilidade

Segurança pessoal

A conceção dos itinerários  para 
velocípedes deve garantir o 
contacto visual entre todos os 
utentes e permitir criar espaços 
que sejam bem iluminados, 
especialmente em túneis, 
pontes, zonas verdes e locais 
isolados.

Segurança pessoal
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A rede para velocípedes deve 
estar devidamente assinalada 
para garantir a sua fácil leitura e 
compreensão, sendo sinalizada 
de acordo com o Regulamento 
de Sinalização do Trânsito. 

A superfície do pavimento da 
via  para velocípedes deve ser 
desempenada e nivelada, sem 
juntas evidentes entre os 
diferentes materiais que a 
compõem. 

Legibilidade Conforto

Devem ser minimizados os 
conflitos potenciais entre  
velocípedes e peões e veículos 
motorizados.

Segurança rodoviária
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Tipo de segregaçãoImportância do tráfego

AusenteVisualFísicaMotorizadoVelocípedes 

DesaconselhadaDesaconselhadaRecomendadaPrimárioItinerário para
velocípedes

DesaconselhadaRecomendadaExequívelModerado

RecomendadaExequívelDesaconselhadaLimitado

DesaconselhadaExequívelRecomendadaInexistente*

DesaconselhadaExequívelRecomendadaPrimárioSecundário

ExequívelRecomendadaExequívelModerado

RecomendadaDesaconselhadaDesaconselhadaLimitado

ExequívelExequívelExequívelInexistente*

volumes de tráfego 
de 600 a 700 vle/h  
no período de 
ponta (800 a 1200 
vle/h em cidades 
grandes)

volumes de tráfego 
de 200 a 250 vle/h 
no período de 
ponta

volumes de tráfego 
< 200 a 250 vle/h 
no período de 
ponta

sem tráfego de 
veículos ligeiros, 
podendo ter tráfego 
de autocarros 
urbanos

volumes de tráfego de 
velocípedes superior a 
300 velocípedes por 
hora  (no período de 
ponta)

Restantes situações

Rodovias com velocípedes
Conceção, seleção e dimensionamento

* Apenas tráfego de autocarros e veículos lentos (logística).
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Rodovias com velocípedes
Conceção, seleção e dimensionamento

Impacte dos trainéis na circulação de velocípedes (adaptado de CROW, 1998)

• Em termos de traçado em planta e perfil longitudinal, os parâmetros geométricos 
adotados para servir as necessidades do tráfego motorizado são, normalmente, 
satisfatórios para deslocações em velocípedes.
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Rodovias com velocípedes
Configuração e medidas a aplicar em locais específicos

Fim de pista para velocípedes (adaptado de CROW, 1998)

Documento Normativo para Arruamentos Urbanos - apresentação LNEC | 24

Rodovias com velocípedes
Configuração e medidas a aplicar em locais específicos

Rotunda de média dimensão com pista 
para velocípedes segregada em que os 
velocípedes perdem prioridade (CROW, 
1998)

Via segregada de viragem à direita para velocípedes (CROW, 1998)

Pista para velocípedes

Via de tráfego para velocípedes
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